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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN


COTA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O RGL 19951/2024.
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO

PROCESSO: RGL 19951/2024

OBJETO: Comunicação do TCE sobre julgamento irregular de atos







Trata-se de expediente encaminhado pelo Egrégio Tribunal de Contas de São Paulo, por força do disposto no inciso XV, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93, através do ofício CGC-SEB nº 1226/2024, datado de 05 de agosto de 2024, dando conta do julgamento irregular a Dispensa de Licitação e o subsequente Contrato celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem – DER e a Rep. Serviços e Transportes Ltda, bem como a Execução Contratual. 

 





Diante das informações e considerações que fundamentaram as decisões, inclusive pelas consequências jurídicas decorrentes, por ora, solicito a expedição de ofício ao Tribunal de Contas, postulando o encaminhamento a esta Casa Legislativa, de todo o expediente (cópia integral) relacionado ao ofício encaminhado, para melhor análise e posterior emissão de parecer.






Cumprida a solicitação, manifestar-me-ei sobre o mérito da matéria colocada em exame. 




Sala das Comissões







ANTONIO DIRCEU DALBEN
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